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Primeiro orçamento rectificativo da Agência Europeia dos Medicamentos (EMEA) para 2007

(2007/743/CE)

Nos termos do n.o 2 do artigo 26.o do Regulamento Financeiro da Agência Europeia dos Medicamentos
(EMEA), aprovado pelo Conselho de Administração em 10 de Junho de 2004, «o orçamento e os orça-
mentos rectificativos, tal como definitivamente aprovados, serão publicados no Jornal Oficial da União
Europeia».

O primeiro orçamento rectificativo da EMEA para 2007 foi aprovado pelo Conselho de Administração em 4
de Outubro de 2007 (EMEA/MB/280571/2007)

(em EUR)

N.o Descrição Orçamento 2005 Orçamento 2006 Orçamento 2007 Alterações Orçamento revisto
2007

Receitas

1 0 0 Taxas cobradas 71 895 056 92 580 000 105 870 000 2 700 000 108 570 000

5 2 0 Rendimentos provenientes de juros bancá-
rios

750 726 650 000 916 000 84 000 1 000 000

5 2 1 Receitas resultantes de certificados de expor-
tação, distribuição paralela e outras receitas
administrativas conexas

2 779 825 5 375 000 4 618 000 425 000 5 043 000

6 0 0 Contribuições para programas comunitários
e receitas de serviços

— 760 000 490 000 216 000 706 000

9 0 0 Receitas diversas 198 960 900 000 800 000 400 000 1 200 000

3 825 000

Orçamento total 109 396 448 138 676 000 154 538 000 3 825 000 158 363 000

Despesas

2 1 2 5 Trabalhos de análise, programação e assis-
tência técnica para projectos específicos

3 680 288 5 267 000 6 024 000 909 000 6 933 000

3 0 1 0 Avaliação de medicamentos 29 098 525 46 058 000 46 513 000 2 700 000 49 213 000

3 0 5 0 Programas comunitários 131 921 760 000 490 000 216 000 706 000

3 825 000

Orçamento total 105 355 032 138 676 000 154 538 000 3 825 000 158 363 000
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